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PARECER Nº 691/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 171/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alfredinho, que visa alterar 
a Lei nº 12.879, de 13 de julho de 1999, que dispõe sobre o horário de 
funcionamento dos bares da cidade de São Paulo, para reduzir o valor da multa 
estabelecida.  
Em suma, a propositura visa proporcionalizar o valor da multa aplicada aos 
infratores da Lei nº 12.879, de 13 de julho de 1999, posto que, conforme a 
justificativa, o valor fixado atualmente é excessivo, representando verdadeira 
medida de confisco.  
O projeto tem condições de prosseguir em tramitação, pois apresentado no 
exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, trata-se de matéria de interesse local sobre a qual compete ao 
Município legislar nos termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e do art. 
13, inciso I da Lei Orgânica do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841.)  
Além disso, destaque-se que a multa, pena pecuniária por excelência, tem natureza 
educadora, vez que visa punir para evitar que o descumprimento de determinada 
medida legal volte a se repetir, vale dizer, a função da multa se manifesta através 
da mudança de comportamento do cidadão, não possuindo, portanto, natureza 
arrecadatória.  
Dessa forma, nada mais razoável do que se proceder a uma proporcionalização do 
valor da multa aplicada àqueles que descumprirem o disposto pela Lei nº 12.879, 
de 13 de julho de 1999, para que, assim, seja consagrada a função pedagógica da 
pena pecuniária.  
Nesse sentido, ensina Celso Antônio Bandeira de Mello que:  
Evidentemente, a razão pela qual a lei qualifica certos comportamentos como 
infrações administrativas, e prevê sanções para quem nelas incorra, é a de 
desestimular a prática daquelas condutas censuradas ou constranger ao 
cumprimento das obrigatórias. Assim, o objetivo da composição das figuras 
infracionais e da correlata penalização é intimidar eventuais infratores, para que 
não pratiquem os comportamentos proibidos ou para induzir os administrados a 
atuarem na conformidade de regra que lhes demanda comportamento positivo (...)  
Não se trata, portanto, de causar uma aflição, um “mal”, objetivando castigar o 
sujeito, levá-lo à expiação pela nocividade de sua conduta. O Direito tem como 
finalidade unicamente a disciplina da vida social, a conveniente organização dela, 
para o bom convívio de todos e bom sucesso do todo social, nisto se esgotando seu 
objeto. Donde, não entram em pauta intentos de “represália”, de castigo, de 
purgação moral a quem agiu indevidamente. É claro que também não se trata, 
quando em pauta sanções pecuniárias – caso das multas –, de captar proveitos 
econômicos para o Poder Público, questão radicalmente estranha à natureza das 
infrações e, consequentemente, das sanções administrativas. (In, Curso de Direito 
Administrativo, 26ª Ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2009, p. 841/842.) (grifo 
nosso)  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Diante do exposto, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  



Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
bem como para adequar o valor da multa fixada na propositura, vez que a unidade 
de valor UFM – Unidade de Valor Fiscal do Município de São Paulo – foi extinta, nos 
termos do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29 de dezembro de 1995, além de também 
fixar um índice de reajuste para referida multa, é que sugerimos o seguinte 
substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0171/13.  
Altera a alínea “a” e acrescenta o § 2º ao art. 4º da Lei nº 12.879, 13 de julho de 
1999, que dispõe sobre o horário de funcionamento dos bares na Cidade de São 
Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica alterada alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 12.879, de 13 de julho de 
1999, o qual passa a vigorar com a seguinte alteração:  
Art. 4º (...)  
a) multa de R$ 507,10 (Quinhentos e sete reais e dez centavos) na primeira 
autuação; (...) (NR)  
Art. 2º Fica acrescentado o § 2º ao artigo 4º da Lei nº 12.879, de 13 de julho de 
1999, o qual passa a vigorar com a seguinte alteração:  
§ 2º A multa de que trata a alínea “a” deste artigo será atualizada anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substitui-lo.  
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas se necessárias.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/05/2013.  
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